
RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processos: 014539/2023
Modalidade de auditoria:
Conformidade

OSPC / CGM nº 002/2023

Unidade Gestora: Todas as Unidades Gestoras (Contas de Gestão)

Gestor: Gestores Municipais

Período auditado:
Exercício 2023

Período de realização da
auditoria:
01/07/2023 a 21/08/2023

Processos/Documento
s apensos: Listagem
de Pagamentos no ano
de 2023; nota de
lançamento contábil
manual 0047/2023; nota
de pagamento
4573/2023

Equipe de Trabalho do Controle Interno

Servidor(a): Pablo Henrique Amorim de Sousa

Controlador: Marcio de Sousa

RESPONSÁVEIS PELAS UNIDADES AUDITADAS

UNIDADE GESTORA GESTOR RESPONSAVEL

Instituto de Previdência Servidores
Municipais de Linhares

AMANTINO PEREIRA
PAIVA

Serviço Autônomo de Água e esgoto
WALDINEY CARLOS
SIQUERA

Faculdade de Ensino Superior de Linhares
ROBSON GUIMARÃES DO
VALLE

Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos

SAULO RODRIGUES
MEIRELLES

Secretaria Municipal de Agricultura,
Aqüicultura, Pecuária e Abastecimento

FABRÍCIO FARDIN

Secretaria Municipal de Assistência Social
LUCIANA MANTOVANELI
AMORIM

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
FABRÍCIO LOPES DA
SILVA

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico

LUIZ FERNANDO
LORENZONI

Secretaria Municipal de Educação
MARIA DA PENHA VALANI
GIURIATO
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Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Recursos

FLÁVIA BARBOSA RODRIGUES

Secretaria Municipal de Finanças e
Planejamento

ANA RITA NICO HARTUÍQUE

Procuradoria Geral MÁRCIO PIMENTEL MACHADO

Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos

JOÁO CLÉBER BIANCHI

Secretaria de Segurança Pública e
Defesa Social

JONES DA SILVA DE FREITAS
MATTOS

Secretaria de Chefia de Gabinete ESTEFANO LUIZ SILOTE

Secretaria Municipal de
desenvolvimento Urbano

RODRIGO SOUZA DAMIANI

Secretaria Municipal de Saúde SÔNIA MARIA DALMOLIM DE
SOUZA

Secretaria Municipal de
Modernização da Gestão

JOBIS CALIMAN BUFFON
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1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Cumprindo determinação contida no PAAI 2023, foram realizadas ações previstas

na OSPC nº 002/2023, nas Unidades Gestoras da Administração Direta e Indireta
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no período de 01/07/2023 a 21/08/2023. Sendo assim a avaliação do Ponto de

Controle em apreço abrange somente as contas de gestão das unidades

gestoras.

Os exames foram efetuados em observância à legislação vigente, que

regulamenta o tema em avaliação, tendo como escopo de verificação os

seguintes pontos de auditoria previstos na Instrução Normativa TC nº 68/2020:

 1.2.2 – Pagamento das Obrigações Previdenciárias – Parte Patronal

 1.2.4 – Retenção/Repasse das Contribuições Previdenciária dos servidores

Pelos liames do planejamento, destaca-se que foi estabelecido como universo e o

critério da seleção de amostragem para análise dos pontos de controle, as

diretrizes estabelecidas no Plano Amostral, quais sejam os meses de fevereiro e

maio de 2023.

2. OBJETIVOS - QUESTÕES DE AUDITORIA

Verificar se houve o pagamento tempestivo das contribuições previdenciárias

decorrentes dos encargos patronais das entidades referentes às alíquotas

normais e suplementares .(Ponto de Controle 1.2.2).

Verificar se houve o repasse das contribuições previdenciárias dos servidores e o

seu repasse tempestivo ao regime de previdência. (Ponto de Controle 1.2.4).

A auditoria em questão buscou responder as seguintes questões:

 Verificar se houve o pagamento das obrigações previdenciárias parte

patronal.

 Verificar se houve a retenção e o respectivo repasse das contribuições dos

servidores ao regime de previdência
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3. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA

Os procedimentos adotados foram desenvolvidos em atenção ao contido na OSPC

nº 002/2023. As verificações foram realizadas com o objetivo de obter

informações e evidências para a formulação e fundamentação da conclusão dos

trabalhos.

Com base na Matriz de Planejamento e no Plano Amostral, seguiram-se os

seguintes procedimentos:

a) Verificação legal: CF/88, art. 40 e Lei 2330/2002-Lei Previdenciária do

Município de Linhares.

b) Verificação na listagem de pagamentos das Unidades Gestoras as datas

registradas de pagamento das contribuições, referentes as competências eleitas

na amostragem

Ponto de Controle 1.2.2: Pagamento das Obrigações Previdenciárias – Parte

Patronal.

1. Possível Achado: Pagamento efetuado fora do prazo estabelecido na

legislação.

Ponto de Controle 1.2.4: Repasse das contribuições dos servidores ao

respectivo regime de previdência.

1. Possível Achado: Repasse efetuado fora do prazo estabelecido na

legislação

4. SITUAÇÃO ENCONTRADA

A auditoria foi realizada, por meio de avaliação das listagens de pagamento dos
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meses de fevereiro e maio do exercício financeiro de 2023. Verificou-se, pelos

processos que geraram pagamento das Guias de Contribuições previdenciárias

patronais e no módulo de contabilidade, a Relação dos pagamentos, com

histórico, dos meses de fevereiro e maio, de todas UG’s da Administração Direta

e Indireta, para conferência das datas em que foram realizadas a contabilização.

Dentro da amostra selecionada foi possível identificar duas situações:

Situação 1: Na listagem de pagamentos do Fundo Municipal de Saúde foi

identificado pagamento de contribuição previdenciária aparentemente fora do

período previsto na lei municipal 2.330/2002, mas que foi devidamente

esclarecido por meio do ofício 00278/2023-SEMFIP, no qual é explicado que o

pagamento fora efetuado na data de 15/02/2023, ou seja, na competência

prevista em lei, conforme pode se ver no comprovante anexado ao referido

ofício:
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Situação 2: Na

listagem de

pagamentos da Secretaria Municipal de Educação, foi encontrado, no campo

“histórico”, a descrição como sendo da competência de março, os pagamentos da

conta pagamento 218830102001(CONTRIBUIÇÃO AO RGPS SERVIDORES), que

aparecem na referida listagem de pagamentos, com a data de pagamento de

15/06/2023. Porém no ofício n° 1927/2023(ECM OFÍCIO SEME N°

013168/2023), foi informado que houve erro na descrição do histórico do citado

documento, que fazia referência ao mês de competência de março, quando o

correto seria “maio”. Ademais, conforme é explicado no referido ofício, houve

equívoco no lançamento contábil efetuado na conta 218830102001, quando

deveria, segundo as declarações efetuadas no Ofício da SEME, ser feito na conta

pagamento 218830102002 (CONTRIBUIÇÃO AO RGPS SERVIÇOS DE

TERCEIROS), o que foi corrigido por meio de lançamento contábil manual,

conforme pode ser visto na imagem do documento anexo ao ofício 1927/2023:
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Abaixo, imagem da nota de

pagamento e

nota de

liquidação:

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
0922c31e-66b9-4364-8486-407d5eaab755

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 N

º 003511/2024
Pág. 8



A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
0922c31e-66b9-4364-8486-407d5eaab755

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 N

º 003511/2024
Pág. 9



Observação: Todos os papéis de trabalho (PT) que não estão anexados ao

Processo nº 014539/2023, encontram-se arquivados em:

Z:\AUDITORIA_INTERNA\INSTRUMENTOS DE

FISCALIZAÇÃO\AUDITORIAS\AUDITORIA 2023 - ANALISTAS

5. CONCLUSÃO

Consoante às declarações e documentos apresentados, conclui-se que não há

indícios de irregularidade quanto aos Pontos de Controle 1.2.2 – Pagamento

das obrigações previdenciárias – parte patronal e 1.2.4 – Repasse/Retenção das

Contribuições dos Servidores, da Instrução Normativa TC nº 68, de 08 de

dezembro de 2020. Como recomendação, sugere-se que as informações no

campo “histórico” de documentos contábeis que registram fatos referentes às

obrigações previdenciárias sejam ainda mais detalhadas.

É o relatório

Linhares (ES), 21 de agosto de 2023.

Pablo Henrique Amorim de Sousa
Analista de Controle Interno
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